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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, impetrado em favor de EDUARDO ALEX 

DA SILVA LIMA, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça 

do Estado de Alagoas que julgou recurso de apelação interposto pela defesa.

O impetrante busca a anulação do julgamento pelo Júri popular, que 

condenou o paciente, com a alegação de ocorrência de nulidade por 

cerceamento de defesa na instrução processual e nulidade do julgamento que 

resultou na condenação do paciente.

Consta dos autos que após o julgamento do recurso de apelação, a 

defesa interpôs recurso especial, que não foi conhecido por decisão preferida 

em 25/10/2017, razão pela qual foi interposto recurso extraordinário cujo 

seguimento foi negado em 11/10/2018, com trânsito em julgado em 5/11/2018, 

verifica-se que este writ é mera reiteração do REsp n. 461.435/AL. 

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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